
JUSTIFICATTVA DE DISPENSÁ POR VÁLOR

Nos termos do aÍt. 24, da lei n' a.666/93, e alterações posteriores, a Secretaria
Municipal de Âdministraçáo, instituida pela Portaria n'003/2021 de 04 de Janeiro de 2021'
apresenta JustiÍicativa para Prestação de Serviços de Borracharia, montagem de pneus e

cànsertos de câmera de ar, para esta Prefeitura, mediante as consideraçóes a seguir:

Consid.erando a rrecessidade de Prestaçáo de Serviços de Borracharia, montagem de

pneus e consertos de câmera de ar, para esta Prefeitura;

Con-siderando que a conbâtação de empresa para Prestaçáo de Serrriços de

Borracharia, montagem de pneu§ e consertos de câmera de ar, para este Prefeitura, destina-se as

desta casa para manutençâo dos serviços administrativos.;

irciso rrf ê râouj.atê, <tô .tt' 21, as situaÇões de inexigibiLidade
referidas no art. 25, aêcêttarirreatê itcstificadás,

Considerand.o que o custo econômico para essa ticitaçáo é superior ao beneficio dela

extraivel e que a pequena relevância econômica náojustilica os gastos com uma licitaçào comum,

além de se podei causar prejuízos à Administraçào, inclusive com o acréscimo de preços, atraso

no lançamÊnto e informatizaçào das informaçóes para os quais o serviço aqui esta sendo

pretend'ido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que

o certame licitatório exigiriâ;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa àe licitaçào, com espeque no aÍç.24, inciso II da tei n' 8.666/93 e

suas alterações;

Considerando que o art. 26 da l*i n" 8.666/93, com a redaçáo dada pela Lei n'
11.1O7/OS, em seu parágráfo único, estabelece as condições formais para a composiçào do

processo de dispensade úcitaçao - razâo da escolha do fornecedor ou executânte e justiÍicativa

ào preço - alade quc dfupcanrda I JustlíGattvr Psra o- pÍclcrtc caro, de acordo com o capul

do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"Àtt. 26. As dispensas plevi'stâs nos §S 2o e 4' do ârt 17 ê no
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letardamênto previsto no final do parágrafo único do art' 8o desta
Lei cleveráo ser comunicados, dentro ale 3 (ttês) dlas, à autoridade
superior, para ratificaÇão e Publicaçáo na imprensa oficiâI' no
prazo de 5 (cinco) dias, como condiÇão para eficácia dos atos'
earáqErfo úni.co. o processo de dispensa, de j'nexigibilldade ou de

retardamen!o, previsto neste a!tj"go, será instruldo' no que

couber, com os sequintes efementÔs:
(...)
II - razão da escolha do fornêcedor ou executantei
III - justificativa do Preço;
(...)"(destaquei).

C,onsiderand.o, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,

esclarecemos que a escolha da empresa TIAGO DO§ §AXTO8 DA OOATA 077637O65O3 não foi

contingencial. Prende-se ao fato de ter sido elâ a que possui o menor preço dentre aquelas
pesquisadas para prestaçào desses seruiços e que o preço, coníorme se pode, faciLnente' constatar
àtravés da cãnfrontaçao dos preços praücados pelos demais e da proposta apresentada pelâ

empresa que se pretende contratar, é compatível com os praticados no mercado, estando,

inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificaüva, neste caso'
por náo prevista íLo coput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Àdministratiústa Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentárrios à ki de Licitações e

Contratos Administrativos, quando preconizâ q]oei "Nenhum gestor de recursos públi@s podeia
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escusar-se a jusdrtcar uma contrataçdo dieta sob o fundametúo de EE a hlpótese ndo eslaua
preví,sta no arÍ. 26,'1, é qúe assim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracteriz,ada está a
situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,ll, clc afi.26, paÁgraÍo único, II e III, todo§ da t,ei

n" 8.666/93, em sua ediçào atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a

documentaçâo exigida foi, como já dito, classifrcada a empresa TIAGiO IX)A AAIÍTOB D^ CO§TA
07763706500 em 1" lugar, por ter apresentâdo menor preço. A proposta da empresa vencedora
âpresentou o seguinte valor: RS 15.860,00 (quinze mil oitocento§ e sessenta reais), para Serviços
de Borracharia, montagem de pneus e consertos de câmerâ de aÍ, para esta Prefeitura, até 3l de
dezembro de 2023.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correrão por conta
seguinte dotação orçamen!árria:

UO: 27034 - Secretaria Municipa.l de Educaçào
PA: 2091 - Manutenção e Densenv. Do Ensino Fundâmental
ED: 3390.39.OO.00 - Outros Sew. Terceiros pessoa jurídica
FR: 150000O0 - Próprios

UO: 27OO8 - Secretaria Municipa.l de Obras e Serviços Urbanos
PA'. 2037 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos
ED: 3390.39.00.00 - Outros Sew. Terceiros pessoa juridica
FR: 15000000 - Próprios

UO: 27011 - Secretaria Municipal de Agricultura
PA'. 2044 - Manutençáo e Func. da Sec. Municipal de Agricultura
ED: 3390.39.o0.00 - Outros Sew. Terceiros pessoâjurídica
FR: 15000000 - Próprios

Entáo, em cumprimento ao disposto no @trut do aí. 26 da mesma norma juridica
jâ aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele artigo, mas a titulo
de formatizaçao, submetemos a presente justificativa à llustrissima Senhora Preíeita Municipal
de Pacatuba, para apreciaçáo e posterior ratiÍicação.

Pacatuba, 27 de Ma4o de 2023
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